Mensagem no 03/2015                         
     Três Passos, 30 de janeiro de 2014.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 03/2015, que revoga a Lei Municipal nº 4.941, de 20 de maio de 2014.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Exmo. Sr. 

ALCIONE CEZAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



 A apresentação desta iniciativa de lei baseia-se na necessidade de evitar desdobramentos desnecessários e infundados, mas de consequências irreparáveis para diversos agentes públicos municipais.



Nos anos de 2010 e 2011 foram aprovadas as Leis Municipais nº 4.338 e 4.480, respectivamente, que tinham como escopo repassar o Três Passos Atlético Clube (TAC), incentivos financeiros para manutenção e desenvolvimento de suas atividades.



Como contrapartida aos recursos recebidos, o TAC manteria o programa Municipal “Esporte para todos”. Isso, de fato, ocorreu.



Tanto o TAC empregou os recursos nas finalidades afetas ao clube, como desenvolveu o programa municipal. Realidade indiscutível. Corroborada, inclusive, pelas contas prestadas pelo clube ao Município.


Ocorre que, à época, não restou determinado de forma expressa nas referidas leis, tampouco nos convênios delas decorrentes, aonde especificamente deveriam ser empregados os recursos. Esta previsão, no entanto, constava de forma expressa na exposição de motivos dos projetos das leis.


Tal omissão, vale dizer, não representa nada mais que uma diminuta falha técnica, já que a exposição de motivos dos projetos de lei prevê, com clareza solar, que:

“O convênio a ser firmado requer o repasse único pelo Poder Público ao Três Passos Atlético Clube, a serem suportadas pela rubrica constante do projeto em tela e, em contrapartida, o clube se compromete a reativar o Programa Municipal de Responsabilidade Social e Esporte – Esporte para Todos.

Pelo convênio a ser firmado, o Três Passos Atlético Clube receberá os jovens a serem encaminhados pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura, oriundos das escolas municipais, em horários contrapostos ao período em que se encontram matriculados, e lhes proporcionará condições de desenvolvimento de atividades esportivas, educacionais e de lazer, inserindo-os na sociedade.

Como contrapartida ao valor financeiro a ser suportado pela municipalidade, o Três Passos Atlético Clube tem a incumbência de proporcionar a preparação física e os treinamentos dos participantes em sua sede esportiva ou em local de que dispuser, bem como tem a incumbência de propiciar a participação de tais jovens em competições, municipais, regionais e até mesmo estaduais se possível, além dos demais encargos constantes do projeto Esporte para Todos.” Grifei.


Ocorre que este não foi o entendimento do Tribunal de Contas quando realizou auditoria, restando os referidos convênios apontados pela Equipe Técnica no relatório final das contas.



Em função disso, e buscando regularizar um problema técnico da Administração Municipal, foi editada a Lei Municipal 4.941, de 20 de maio de 2014.



Vale destacar, no entanto, que além do Tribunal de Contas, alguns vereadores também não entenderam o real sentido da edição da Lei supra referida, denunciando sua edição ao Ministério Público Estadual.



De posse da denúncia, o MP/RS abriu o Procedimento Preparatório nº 36/2014, o qual tem por objeto a “apuração de elementos para a exata identificação dos investigados e do objeto, relativamente a possível ato de improbidade administrativa atinente à edição da Lei Municipal nº 4.941/2014”.



Com este objeto, conclui-se que caso entenda o Parquet que houve ato de improbidade (o que é desarrazoado), poderiam responder por ele todas os agentes públicos que contribuíram para o ato, ou seja, prefeitos, vereadores que votaram para a aprovação da lei, diretoria do clube, etc.


Logo, é ilógico que pessoas que nenhuma relação tem com os atos da Administração praticados em 2010 e 2011 respondam pessoalmente por uma falha técnica/administrativa, sobre a qual não tiveram qualquer ingerência.



Diante disso, e buscando evitar desdobramentos desnecessários, encaminho o presente Projeto de Lei, que após apreciado e votado será encaminhado com cópia ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI Nº 03, DE 30 DE JANEIRO DE 2015
Revoga a Lei Municipal nº 4.941, de 20 de maio de 2014.
Art.1º Fica revogada a Lei Municipal nº 4.941, de 20 de maio de 2014, Autoriza o município a  retificar os termos dos convênios celebrados com o Três Passos Atlético Clube.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 30 dias do mês de janeiro de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


